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Moção de apoo ao~ ce Lei que confere ao Município de
Uruguaiana, ,o Es~do cio Rio Grande dc Sul, o títu~ de ‘Berço
do Transporte Rodcvi~r o Interracioral, Co—ação do Mercosu

Documento ......_j

Senhor Presidente
Senhcras eeao:’as,
Senhores ~ereac:es:

A Bancada do P-ogress~ta, vem respeaosamente, nos termos da ai ~ea o, dc parágrafo 1~, do artigo 157 do
Regrrento interno cesta Casa Legislativa, após aprovado ~elc cout: ~ enário, re~ue~er que seja e’w ada a
seguinte MOÇÃO DE APOIO ao P-ojetc * Lei que confere ao F~1u’ii:~o de Uruguaiar.a, no Estado do Rio
G-ance do Sul, o titiic oe “Rertc oo Transporte Rodoviario inte’nac’~a.. Coração ao Mccosul”

C Dept:acc Fe’ie-al Progressista, Covatt rilho, ngressou com Pr*to de _ei na Câ’nara Fede”aI jue que
contre ao Munidpio de Urugtaiana, no Estadc do Rio Grande do 54 o título de “Berço do Transporte
Rodoviario Intenac ona~ Cc ac~ do Meroosul”.

JUSTIFIcATiVA

Jjstifica-se a oresente Moção em razão oe que este :roeto visa reconhecer e va~izr a
historica e estratégica atuação co munkipio de Uruguaira no desenvolvinento do transporte oooviario
in:e”acional de crgas e passageiros e”itre o Bras e os países do Mercosul.

iaiana, de agosto ce 2025.
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~ocarnlho
Barcada do Progressistas
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PROJETO DE LEI N° DE 2025
DoS OOVATT FILHO)

Conere ao rrunicípic de Uruguaiana,
io Estado dc Rio Gra’ide do Sul, o título oe
Berço do Trarspole Rodoviano
nternacional Coração do Mercosur”

O Congresso Nac~onal decreta:

Art 1° Fica conferido ao mjnicípio de L’ruguaiaia, 90 Estaco

do Rio Graide do Sul, o ttilo ce ~‘Berço do ransDore Rodoviário

Intenadona Coração do Metosul, em reccnhec nerto à sua importânc;a

hisiorica. econâm ca e log sfica no coitexto do transporte internacional e ca

integração frcr.te nca entre os paises dc Mercosul.

Art 2° Esta Lei e-ara en vigor ra cata de sua publica;âo.

JUSTIFICAÇÃO

A presente pro:osição usa reconhecer e valotizar a listórica e

estratégica atLação do munic’~io de Uruguaiana no desenvolvimento co

transporte rcckruiário internacional de cargas e passage ros entre o Brasil e os

países do Mercosui.

Uruguaiana consoiidou-se, ao longo das décacas, como um

polc logístico essencia ~-a o comércto in:err,acon~ esj~cialmerne por s~a

localização geográfica r v leg&a, na fronteira com a Argentina, equidistante

oe capitais corno Buencs Aires Argentina~, MontevkleL (Ur...gLai, Assurção

(‘a-a;i..a) e Forte AJegre (Brasilt

Em 2O2~, celebroL-se o marco de 63 ~os da primeira viagem

ce transporre rodoviário b,ter~acionaI de cargas e,tre Brasil e A gen: na,

passando pela fror’:eira de Uruguaiana cor Paso de ..os Libres/AR — um fato



historicc q~e deu início à ccnsolidação da cidade como ponto Local co

intercârrric comercial ai-americano.

Segundc dados da Receita Federa, sonente em 2C23, cerca

oe 23C.37E veícjlos ce carga crtzaram a fronteira por Uruguaiana,

consol cando a cidade corno princ pai elo terrestre entre o 8-asil e os derna~s

países co bloco. O Porto Secc Rodoviário ce Urug...aana moiineitou, no

nesrno período, aQroxinladamenie US$ 7.96 oilhões em me-caoorias — dos

cuas grance parte se dei no ccmerc o com a Argerc ra.

Aléw c~so a doade é o segurdo oon:c de ingresso :errestre

oe esTrangeiros 90 Bras~ durante a temporada de verão ficandc atras apenas

co ~aocorc de GLarulhos se~rdo dados da Polícia Feder~

ais núneros evoerciam a dimensão logística e a elevânca

geczx Moa de Uniguaira. A concessão do t’tuic ce Berço do ~ansporte

P.odo’~ario Irternacional, Coração do Mercosui tem o objetivo de econhecer

esse z~el central na ntegração ccntinenta e iaiorizar os esforços ae

empresas, traoa hadores dc setor agentes públicos e privadcs, bem como ca

pop lação urucuaianense, que azeni da cidade ir vercadeirc sinibolo ca

conexão ertre os países dc Cone Sul.

Diante oo exposto, cortamos com o apoio s nomes pares

para a aprovação cesta mportaite hon~nagem

~,.a a das Sessões, em 25 de .jlho de 2025.

Depu:aco CCVATTI FILHO


